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Regras Gerais da DCTFWeb
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Conceitos
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A Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais Previdenciários e de Outras
Entidades e Fundos foi criada pela IN RFB 1.787/2018 e atualmente segue as regras da 
IN RFB 2.005/2021.

O que é a DCTFWeb?

• É a evolução da DCTF;

• Substitui a GFIP Previdenciária – Art. 19 da IN RFB 2.005/2021;

• É integrada a outros sistemas da RFB (Per/Dcomp Web, Arrecadação, Parcelamentos);

• Constitui confissão de dívida das informações declaradas no eSocial e EFD Reinf.

• Não permite a inclusão manual de débitos ou deduções.
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Quem está obrigado a entregar a DCTFWeb?

• Pessoas jurídicas de direito privado em geral e as equiparadas;

– Equiparadas: o contribuinte individual e a PF na condição de proprietário ou dono de obra de construção

civil, a cooperativa, a associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática

e a repartição consular de carreiras consulares. 

• Unidades gestoras de orçamento dos órgãos públicos, das autarquias e das fundações de 

quaisquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios;

• Consórcios da Lei nº 6.404/76, quando realizarem:

– Contratação de trabalhadores (RGPS);

– Aquisição de produção rural de produtor rural PF;

– Patrocínio de equipe de futebol profissional ou

– Contratação de empresa para prestação de serviços.

• SCPs, através do sócio ostensivo;

• Entidades federais e regionais de fiscalização do exercício profissional, inclusive a Ordem dos 

Advogados do Brasil (OAB);



6

Quem está obrigado a entregar a DCTFWeb?

• Organismos oficiais internacionais ou estrangeiros em funcionamento no Brasil, quando 

contratarem trabalhador segurado do RGPS;

• Microempreendedores individuais (MEIs), quando:

– contratarem trabalhador segurado do RGPS;

– adquirirem produção rural de produtor rural pessoa física;

– patrocinarem equipe de futebol profissional ou

– contratarem empresa para prestação de serviço sujeito à retenção.

• Produtores rurais pessoa física, quando:

– contratarem trabalhador segurado do RGPS;

– venderem sua produção a adquirente domiciliado no exterior, a outro produtor rural pessoa física, a segurado 

especial ou a consumidor pessoa física, no varejo.

• Pessoas físicas que adquirirem produtos rurais de produtor rural pessoa física ou de segurado 

especial para venda, no varejo, a consumidor pessoa física;

• Demais pessoas jurídicas que estejam obrigadas pela legislação ao recolhimento de contribuições 

previdenciárias previstas no art. 11 (‘a’ e ‘c’ ), CPRB e terceiros.
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O que compõe a DCTFWeb?

eSocial

+ Remuneração

+ Comercialização Prod. 
Rural PF

- Salário Família

- Salário Maternidade

EFD Reinf

+ Retenções INSS em NF 
de serviços tomados

+ Comercialização Prod. 
Rural PJ

+ Aquisição Produção Rural 
PF

+ CPRB

- Retenções INSS em NF 
de serviços prestados

Per/Dcomp
Web

- Compensações
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eSocial x DCTFWeb

Grupo eSocial Definição Início

Grupo 1 Empresas com faturamento anual em 2016 superior 

a 78 milhões de reais

Agosto/2018

Grupo 2A Empresas com faturamento anual em 2016 inferior 

a 78 milhões, exceto as optantes pelo Simples 

Nacional em 1º de julho de 2018

Abril/2019

Grupo 2B-1 Empresas com faturamento anual em 2017 superior 

a 4.8 milhões, exceto as do grupo 3 e 4 e as 

optantes pelo Simples Nacional em 1º de julho de 

2018

Março/2021, de forma opcional

Grupo 2B-2 Empresas com faturamento anual em 2016 inferior 

a 78 milhões, exceto as optantes pelo Simples 

Nacional em 1º de julho de 2018

Outubro/2021

Grupo 3 Demais empresas e equiparadas, incluindo

empresas do Simples Nacional, entidades sem fins 

lucrativos, empregadores pessoa física e produtor

rural PF.

Outubro/2021

Grupo 4 • Órgãos públicos e organismos internacionais Junho/2022

Cronograma da DCTFWeb
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Com o fim do ARO e DISO e criação do SERO (Serviço Eletrônico de Aferição de Obras), 

fica instituída a transmissão obrigatória da DCTFWeb de Aferição de Obras com os

cálcuos das contribuições previdenciárias e de outras entidades sobre o valor da 

remuneração da mão de obra utilizada da execução de obra de construção civil.

A DCTFWeb de Aferição de Obras se torna obrigatória a partir de Junho/2021 e é emitida

após a aferição da obra no Sero, devendo ser transmitida até o ultimo dia útil do mês em

que as informações forem prestadas, mesmo que não haja crédito tributário apurado.

DCTFWeb de Aferição de Obras
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Prazos de Entrega

Categoria da DCTFWEB Prazo de Entrega

Geral – DCTFWeb Mensal Até dia 15 do mês seguinte

13º salário – DCTFWeb Anual Até dia 20 de dezembro

DCTFWeb de Aferição de Obras

Até o último dia útil do mês em que as 

informações referentes à obra forem prestadas por 

meio do Sero.

Espetáculo Desportivo – DCTFWeb Diária Até o 2º dia útil após o evento desportivo
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Penalidades da DCTFWeb

• A transmissão em atraso da DCTFWeb sujeita a empresa ao recebimento de MAED (Multa por 

Atraso na Entrega da Declaração);

• O valor da multa corresponde a:

– Falta de entrega ou entrega em atraso: 2% ao mês-calendário ou fração, incidente sobre o montante das 

contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, limitada a 20%;

– Entrega com informações incorretas ou omitidas: R$ 20,00 para cada grupo de 10 informações.

• Valor mínimo:

– R$ 200,00, em caso de omissão de declaração sem fatos geradores;

– R$ 500,00 nos demais casos.

• A multa será reduzida em 90% se tratando de MEI e 50% se ME ou EPP, optante pelo Simples

Nacional.
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Prática
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Acesso a DCTFWeb

O acesso a DCTFWeb é pelo portal eCac através de:

• Certificado digital da PJ declarante (e-CNPJ);

• Certificado digital do responsável legal perante o CNPJ (e-CPF);

• Certificado digital da PF declarante (e-CPF);

• Certificado digital do outorgado, mediante procuração RFB ou eletrônica (e-CPF ou e-CNPJ);

• Código de acesso, nos seguintes casos:

– Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) enquadrada no Simples Nacional que tenha até 1 

empregado ativo no período de apuração.
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Acesso a DCTFWeb
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Acesso a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb



25

Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb

Editar

Excluir

Transmitir declaração

Visualizar declaração

Retificar

Visualizar recibo
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Entendendo a DCTFWeb
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Status da DCTFWeb

A DCTFWeb possui alguns status que indicam sua situação:

• Em andamento: Consolidada após o fechamento do eSocial e/ou Reinf, mas não foi transmitida;

• Ativa: Após a a transmissão da DCTFWeb;

• Retificada: Declaração reaberta para retificação;

• Excluída: após a transmissão da declaração de exclusão da DCTFWeb Diária;

• Indevida: excluída por ofício da RFB.
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Entendendo a DCTFWeb
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Dúvidas?


